
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 
- ESTADO DO PARANÁ - 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS DIRETRIZES 

 
 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL 
 
Protocolo SEMIPI N° 24.195.740-3 
 

Declaro, para os devidos fins, que o terreno localizado na Rua Júlio 
Farah, Matrícula n° 16.520, onde será implantada a Casa da Mulher – Rita 
Rosa Américo integrante do Programa TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
por intermédio da SEMIPI - Secretaria de Estado da Mulher, Igualdade Racial e 
Pessoa Idosa, encontra-se em conformidade com as legislações municipais 
pertinentes ao uso público, parcelamento do solo, sistema viário, equipamentos 
urbanos e demais normativas aplicáveis. 
 

Declaro, ainda, que o Município está em concordância e atende às 
diretrizes e especificações estabelecidas pelo referido Programa. 
 

Adicionalmente, informo que não existem restrições técnicas que 
impeçam a execução da obra, estando o terreno apto para a sua implantação. 

 
 

Ribeirão do Pinhal, 02 de Outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

_________________________________ 
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ 

PREFEITO MUNICIPAL 
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